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PORTARIA Nº 554, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no usode suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 daEstrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referênciado Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovadopela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes ecritérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o art. 5º da Lei n.º 9.933/1999 que determina,às pessoas naturais e jurídicas que atuem no mercado, a observânciae o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos expedidospelo Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer produtosseguros no mercado nacional, cumprindo com o que determinaa Lei no . 8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente doatendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela autoridaderegulamentadora e que a declaração da conformidade dofornecedor de serviços não afasta esta responsabilidade;

Considerando a Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembrode 2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamentodiferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresasde pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios, com as alterações provenientesda Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014;

Considerando a Resolução Contran n.º 158, de 22 de abril de2004, que proíbe o uso de pneus reformados em ciclomotores, motonetas,motocicletas e triciclos, bem como rodas que apresentemquebras, trincas e deformações, publicado no Diário Oficial da Uniãode 07 de maio de 2004, seção 01, página 39;

Considerando a Portaria Secex n.º 23, de 14 de julho de2011, que dispõe sobre operações de comércio exterior, publicado noDiário Oficial da União de 19 de julho de 2011, seção 01, páginas 65a 92, bem como suas retificações e alterações;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o Programa deAvaliação da Conformidade para Serviço de Reforma de Pneus, estabelecidopela Portaria Inmetro n.º 272, de 05 de agosto de 2008,publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2008, seção01, páginas 52 a 53, pela Portaria Inmetro nº 227, de 21 de setembrode 2006, publicada no Diário Oficial da União de 25 de setembro de2006, seção 01, página 74, e pela Portaria Inmetro nº 444, de 19 denovembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 denovembro de 2010, seção 01, páginas 111 a 112;

Considerando a necessidade de aprimorar e intensificar asações de acompanhamento de mercado, para prevenir a ocorrência deacidentes de consumo envolvendo pneus reformados;

Considerando a importância de os pneus reformados, comercializadosno país, atenderem a requisitos mínimos de segurança,resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1°Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade paraReforma de Pneus, inserto no Anexo I desta Portaria, que aperfeiçoaos requisitos, de cumprimento obrigatório, referentes à segurança doproduto, disponível em http://www.inmetro.gov.br/legislacao.

Art. 2° Determinar que os fornecedores de serviço de reformade pneus deverão atender ao disposto no Regulamento oraaprovado.
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